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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 

CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 
COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 

habilitação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 

seguir:  

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor Unitário 

Quantidade 
Valor Total 

 1 
001.001.003 

GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 2 
001.001.001 

ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 11/2025 – Processo Administrativo nº 163/2025, nos termos do artigo 

72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços a ser celebrada entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 

Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 

 
Votuporanga, 08 de setembro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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